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Atos Oficiais
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 194
De 18 de junho de 2026
O  Prefeito  Municipal  de  Ibaté/SP,  no  uso  de  suas

atribuições legais previstas no artigo 63, inciso VI, da Lei
Orgânica do Município;

RESOLVE:
Artigo 1º - EXONERAR, por pedido de demissão, o(a)

servidor(a) LETICIA RODRIGUES PEIXOTO, portador(a) da
Cédula  de  Identidade  RG  n.º  ***.403.107-*,  titular  do
emprego  público  efetivo  de  AUXILIAR  DE  SERVIÇOS
GERAIS,  sob  o  regime  da  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho – CLT, lotada à Secretaria Municipal de Educação,
rescindindo,  por  consequência,  o  respectivo  vinculo  de
trabalho, em conformidade com o Processo Administrativo
n.º 2148/2026.

Artigo 2º -  O Departamento de Gestão de Pessoas
adotará  as  providências  que  se  fizerem  necessárias  ao
cumprimento  da  presente  Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor nessa data.
Registre-se,  Publique-se  e  Cumpra-se  a  presente

Portaria.
Ibaté/SP, 18 de junho de 2026
RONALDO RODRIGO VENTURI
-Prefeito Municipal-

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 195
De 19 de junho de 2026
O  Prefeito  Municipal  de  Ibaté/SP,  no  uso  de  suas

atribuições legais previstas no artigo 63, inciso VI, da Lei
Orgânica do Município;

RESOLVE:
Artigo 1º - EXONERAR, por pedido de demissão, o(a)

servidor(a) JESSIKA DA SILVA ALMEIDA, portador(a) da
Cédula  de  Identidade  RG  n.º  ***.435.065-*,  titular  do
emprego público efetivo de ENFERMEIRO, sob o regime da
Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  –  CLT,  lotada  à
Secretaria  Municipal  de  Saúde,  rescindindo,  por
consequência,  o  respectivo  vinculo  de  trabalho,  em
conformidade  com  o  Processo  Administrativo  n.º
2621/2026.

Artigo 2º -  O Departamento de Gestão de Pessoas
adotará  as  providências  que  se  fizerem  necessárias  ao
cumprimento  da  presente  Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor nessa data.
Registre-se,  Publique-se  e  Cumpra-se  a  presente

Portaria.
Ibaté/SP, 19 de junho de 2026
RONALDO RODRIGO VENTURI
-Prefeito Municipal-

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 196
De 19 de junho de 2026
O  Prefeito  Municipal  de  Ibaté/SP,  no  uso  de  suas

atribuições legais previstas no artigo 63, inciso VI, da Lei
Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art igo  1º  -  EXONERAR,  por  mot ivo  de

aposentadoria junto ao Instituto Nacional do Seguro
Social  -  INSS,  o(a)  servidor(a)  ROSA APARECIDA DA
SILVA,  portador(a)  da  Cédula  de  Identidade  RG  n.º
***.070.533-*,  que  ocupava  o  emprego  público  de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, de provimento efetivo,
sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT,
lotado(a) à Secretaria Municipal de Educação, rescindindo,
por  consequência,  o  respectivo  vinculo  de  trabalho,  de
acordo com o Processo Administrativo n.º 2047/2026, em
cumprimento ao Artigo 37, § 14 da Constituição Federal.

Artigo 2º -  O Departamento de Gestão de Pessoas
adotará  as  providências  que  se  fizerem  necessárias  ao
cumprimento  da  presente  Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor nessa data.
Registre-se,  Publique-se  e  Cumpra-se  a  presente

Portaria.
Ibaté/SP, 19 de junho de 2026
RONALDO RODRIGO VENTURI
-Prefeito Municipal-

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 197
De 22 de junho de 2026
O  Prefeito  Municipal  de  Ibaté/SP,  no  uso  de  suas

atribuições legais previstas no artigo 63, inciso VI, da Lei
Orgânica do Município;

RESOLVE:
Artigo 1º  -  NOMEAR,  o(a)  senhor(a)  RUTE LIMA,

portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º ***.044.533-*,
para  ocupar  o  emprego  público  de  LEITURISTA,  de
provimento efetivo, sob o regime da Consolidação das Leis
do Trabalho – CLT, com os vencimentos que lhe competir
por Lei.

Artigo 2º -  O Departamento de Gestão de Pessoas
adotará  as  providências  que  se  fizerem  necessárias  ao
cumprimento  da  presente  Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor nessa data.
Registre-se,  Publique-se  e  Cumpra-se  a  presente

Portaria.
Ibaté/SP, 22 de junho de 2026
RONALDO RODRIGO VENTURI
-Prefeito Municipal-

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 198
De 22 de junho de 2026
O  Prefeito  Municipal  de  Ibaté/SP,  no  uso  de  suas

atribuições legais previstas no artigo 63, inciso VI, da Lei
Orgânica do Município;

RESOLVE:
Artigo 1º - CONTRATAR por Tempo Determinado,

o(a) senhor(a) SILVANA DIAS SERRALHEIRO SCHALCH,
portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º ***.861.717-*,
para  prestar  serviços,  na  função  de  PROFESSOR  DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I,  nos termos da Lei  Municipal  n.º
2.159,  de  12  de  janeiro  de  2005,  e  suas  posteriores
alterações.

Artigo 2º -  O Departamento de Gestão de Pessoas
adotará  as  providências  que  se  fizerem  necessárias  ao
cumprimento  da  presente  Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor nessa data.
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Registre-se,  Publique-se  e  Cumpra-se  a  presente
Portaria.

Ibaté/SP, 22 de junho de 2026
RONALDO RODRIGO VENTURI
-Prefeito Municipal-

...........................................................................................................
PORTARIA n.º 199, 22 de junho de 2026

O  Prefeito  Municipal  de  Ibaté/SP,  no  uso  de  suas
atribuições legais previstas no artigo 63, inciso VI, da Lei
Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art.  1.º  -  CONCEDER  a  servidora  LUCIANA

CRISTINA DA ROCHA MARQUES, portadora da cédula de
identidade  RG.  n.º  ***.224.801-*,  lotada  no  cargo  de
ASSISTENTE  DE  SERVIÇOS  ADMINISTRATIVOS,  de
provimento efetivo sob o regime estatutário, 45 (quarenta
cinco)  dias  de  Licença-Prêmio,  com  início  em  03  de
dezembro de 2026.

Art. 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Ibaté/SP, 22 de junho de 2026.
RONALDO RODRIGO VENTURI
Prefeito do Município de Ibaté/SP

...........................................................................................................

Notificações
Notificações

Notificações de trânsito autuação
Notificações de trânsito autuação

EDITALDE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR
INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

A Autoridade de Trânsito do Município de Ibaté, inscrita
sob o código de órgão autuador 264870, com fulcro nos
artigos 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro e na
Resolução  nº  918/22  do  Conselho  Nacional  de  Trânsito
(CONTRAN),  notifica  os  proprietários  dos  veículos  abaixo
relacionados, conforme o art. 14 da resolução supracitada,
acerca das respectivas autuações por infrações de trânsito
cometidas.  PUBLICA-SE ,  portanto,  o  Edital  de
Notificação  de  Autuação,  realizado  pelo  Departamento
Municipal  de  Trânsito  (DMT),  concedendo-lhes,  caso
tenham interesse, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a
partir  da  data  desta  publicação,  para  a  identificação  do
condutor  infrator  e/ou  a  interposição  de  defesa  da
autuação. A apresentação poderá ser feita presencialmente
no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Ibaté,
localizado na Rua Paulino Carlos, nº 1300, Centro, Ibaté/SP
–  CEP  14815-031,  ou,  quando  enviada  por  correio,  ao
Departamento Municipal de Trânsito, situado na Rua Santa
Iria, nº 281, Centro, Ibaté/SP – CEP 14815-051.

Nº Auto de Infração Placa Data Infração Infração

T0000001457 EWQ7C23 05/06/2026 5541-1

T0000001458 CMU8F19 05/06/2026 5380-0

T0000001459 DVW7B41 07/06/2026 6637-1

T0000001460 DVW7B41 07/06/2026 7684-2

T0000001461 DVW7B41 07/06/2026 5843-3

T0000001462 QAV6F59 07/06/2026 5541-1

T0000001463 DOD5E28 07/06/2026 5452-1

T0000001464 BHQ4972 07/06/2026 5452-1

T0000001465 MRU4961 08/06/2026 5720-0

T0000001466 MRU4961 08/06/2026 5185-1

T0000001467 MRU4961 08/06/2026 5835-0

T0000001468 DGA2I84 10/06/2026 6530-0

T0000001469 BZU2I53 10/06/2026 5568-0

26N43002204 SWZ7G57 11/06/2026 5002-0

26N43002205 ESZ9I67 11/06/2026 5002-0

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATÉ

Encanto do Planalto 
Avenida São João, n.º 1771 – Centro – Ibaté/SP

 Fone/Fax: (16) 3343-9800

 

                                                     ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA ELETRÔNICA (PORTAL DE COMPRAS) nº 21/2026

Processo Administrativo: 2203/2026

OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração do Plano Decenal Municipal de
Atendimento Socioeducativo, visando atender à demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social
do Município de Ibaté/SP

Considerando a legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº
123/06, Lei Complementar nº 147/14 e demais alterações, com fundamento na documentação existente
nos autos e consoante a deliberação da Comissão de Licitações, a qual presidiu a sessão do processo 
epigrafao, ADJUDICO E HOMOLOGO todos os atos que julgaram vencedora(s) a(s) empresa(s).

Item
Pantheras Educacional Servico de Educacao e Comerc
CNPJ: 61.649.977/0001-29
Vera 288, 288 Casa 09 - Vila Granada, Sao Paulo - SP, CEP: 03623-
000
Telefone: (11)94977-8357
Descrição

Valor Total

1 Proposta para todos os itens 22.000,00

Ibaté SP, 19 de Junho de 2026 

RONALDO RODRIGO VENTURI

PREFEITO MUNICIPAL

11

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / AdjudicaçãoHomologação / Adjudicação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATÉ 
Encanto do Planalto  

Av. São João nº 1771 – Centro – Ibaté - SP 

 Fone/Fax: (16) 3343-9800 

 

 

CONVOCAÇÃO 

 

 
 

Pregão Eletrônico nº 038/2026  

Processo flow docs nº 2228/2026 

 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 02 (DOIS) CAMINHÕES 

E 01 (UM) COMPACTADOR DE RESÍDUOS SÓLIDOS DE 19 M³ PARA O MUNICIPIO DE 

IBATÉ/SP. 

 

O Pregoeiro, no exercício de suas atribuições, comunica a todos os participantes do Pregão 

Eletrônico em questão que recebeu no dia 22/06/2026 os Memoriais de Recurso das empresas 

RODONAVES CAMINHÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA (CNPJ nº 10.337.197/0001-

02) referente à habilitação da licitante MARKA VEÍCULOS LTDA (CNPJ nº 53.165.106/0004-54) e 

da empresa PESO CAMINHOES E IMPLEMENTOS LTDA (CNPJ nº 54.728.475/0002-09) pela 

desclassificação da sua proposta comercial. Diante disso, a empresa MARKA VEÍCULOS LTDA fica 

CONVOCADA a apresentar suas contrarrazões no prazo de 03 (três) dias úteis, devendo anexá-las ao 

sistema. Caso não seja possível, poderá enviá-las dentro do mesmo prazo para o e-mail 

licitacao@ibate.sp.gov.br.  

 

Inicio do prazo: 23/06/2026 às 08 horas 

Encerramento: 26/06/2026 às 23h59min  

 

 

                                              Ibaté, 22 de junho de 2026 

 

 

 

 

 

 

 

 

WAINE GESUALDO APREA JUNIOR 

PREGOEIRO  

 

 

 

Prazo Recursal
Prazo Recursal
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PESO MÁQUINAS E CAMINHÕES  
Av. Jose Mendonça, S/N, qd. 02, lt. 24, sala 01. Jardim 
Nova Abadia, Abadia de Goiás/GO. CEP: 75345000 
Fone: (62) 99303-4457 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO SETOR DE LICITAÇÕES 
DO MUNICÍPIO DE IBATÉ- SP 
 

Ref. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2026 

  

 

A empresa Peso Máquinas e Caminhões, inscrita no CNPJ: 

54.728.475/0002-09, sediada em av. Jose Mendonça, Qd. 02, Lt. 24, sala 01, 

Jardim Nova Abadia, Abadia de Goiás – Goiás, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr. Rogério Pires Galvão, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº 3932786 DGPC-GO e do CPF nº , com e-mail: 

pesocaminhoesimplementos@gmail.com, vem à presença de Vossa Senhoria, 

a fim de apresentar 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

Apesar de reconhecer a competência, honestidade e conhecimento do 

Ilmo. Pregoeiro, o recorrente apresenta as razões pelas quais, no caso, sua 

decisão foi equivocada, merecendo os devidos reparos. 

 

PREMILIMINARMENTE 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que o recorrente manifestou sua 

intenção de recorrer ao final da sessão de classificação e habilitação, conforme 

se depreende da respectiva ata, cumprindo o que prevê o art. 4º, inc. XVIII da 

Lei nº 10.520/2002. 

 

I. DOS FATOS E DO DIREITO 

No dia 18 de junho de 2026 ocorreu o Pregão Eletrônico nº 038/2026, 

para registro de preços, O sistema utilizado para a realização do certame foi a 

plataforma SCPI.IBATE.SP, como consta em edital. 
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PESO MÁQUINAS E CAMINHÕES  
Av. Jose Mendonça, S/N, qd. 02, lt. 24, sala 01. Jardim 
Nova Abadia, Abadia de Goiás/GO. CEP: 75345000 
Fone: (62) 99303-4457 

No decorrer da licitação, esta empresa que recorre foi declarada do item 

vencedora, porém fomos desclassificados pela seguinte motivação: 

 

IMAGEM I: IMAGEM II: 

 

A decisão, data maxima venia, é equivocada e causa grave prejuízo ao 

erário e ao interesse público. A proposta da Recorrente, além de ser a mais 

econômica, ofertou um produto tecnicamente superior ao exigido, o que jamais 

poderia servir de fundamento para uma desclassificação. 

 

A) Da Violação ao Princípio da Economicidade e da Proposta Mais 
Vantajosa 



Diário Oficial Eletrônico do Município de Ibaté Segunda-feira, 22 de junho de 2026 Ano V | Edição nº 843 | Página 8 de 38

Município de Ibaté - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  

PESO MÁQUINAS E CAMINHÕES  
Av. Jose Mendonça, S/N, qd. 02, lt. 24, sala 01. Jardim 
Nova Abadia, Abadia de Goiás/GO. CEP: 75345000 
Fone: (62) 99303-4457 

Um dos pilares da licitação pública é a busca pela proposta mais 

vantajosa, que se traduz no melhor negócio para a Administração, considerando-

se o ciclo de vida completo do objeto. Isso envolve não apenas o menor preço, 

mas também a qualidade, o rendimento e os custos indiretos. 

A proposta apresentada pela Recorrente possui o valor unitário de R$ 

578.000,00, ao passo que a proposta da empresa MARKA VEÍCULOS LTDA foi 

apresentada pelo valor unitário de R$ 600.000,00. Considerando que o certame 

prevê a aquisição de dois veículos, a manutenção da desclassificação da 

Recorrente acarretará um dispêndio adicional de R$ 44.000,00 (quarenta e 

quatro mil reais) aos cofres públicos. Dessa forma, a exclusão da proposta de 

menor preço, especialmente quando o veículo ofertado atende à finalidade da 

contratação e apresenta características técnicas superiores às exigidas no edital, 

configura evidente afronta aos princípios da economicidade, eficiência e da 

busca da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, consagrados 

no art. 70 da Constituição Federal e no art. 5º da Lei nº 14.133/2021.  

A prevalecer tal entendimento, a Administração estará optando por 

contratação mais onerosa sem qualquer benefício técnico que justifique o 

aumento do custo da aquisição, em manifesto prejuízo ao interesse público. 

 

B) Da Oferta de Produto Superior e o Princípio do Formalismo Moderado 

A justificativa para a desclassificação foi a oferta de um veículo com 

transmissão automatizada, quando o edital previa transmissão manual. Ocorre 

que o produto ofertado é tecnicamente superior ao exigido, representando um 

benefício para a Administração, e não um descumprimento contratual.  

A transmissão automatizada constitui tecnologia mais moderna e 

eficiente, amplamente utilizada pelos principais fabricantes de veículos 

comerciais, proporcionando maior segurança operacional, redução da fadiga do 

condutor, menor desgaste do sistema de embreagem, diminuição dos custos de 

manutenção e melhor aproveitamento do combustível. Além disso, o 

gerenciamento eletrônico das trocas de marcha garante maior padronização na 
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PESO MÁQUINAS E CAMINHÕES  
Av. Jose Mendonça, S/N, qd. 02, lt. 24, sala 01. Jardim 
Nova Abadia, Abadia de Goiás/GO. CEP: 75345000 
Fone: (62) 99303-4457 

condução, reduz erros operacionais e aumenta a vida útil dos componentes 

mecânicos, resultando em maior disponibilidade da frota e melhor desempenho 

do veículo ao longo de sua utilização. Dessa forma, trata-se de solução 

tecnologicamente superior, que agrega benefícios operacionais e econômicos 

sem comprometer a finalidade ou a funcionalidade do objeto licitado. 

A jurisprudência pátria, em especial a do Tribunal de Justiça, tem se 
consolidado no sentido de que o formalismo excessivo não pode prevalecer 
sobre a busca da proposta mais vantajosa e o interesse público, devendo as 
exigências editalícias ser interpretadas de forma razoável e compatível com a 
finalidade da licitação.  

MANDADO DE SEGURANÇA. INSTRUMENTO DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO. GERENCIAMENTO DO HOSPITAL ESTADUAL DE 
URGÊNCIAS DE ANÁPOLIS DR. HENRIQUE SANTILLO. HUANA. 
INABILITAÇÃO.AUSÊNCIA DE DECRETO DE QUALIFICAÇÃO 
COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL EM SAÚDE. BUROCRACIA NO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO. QUALIFICAÇÃO COMO OS EM 
SAÚDE POUCOS DIAS APÓS O SESSÃO DE HABILITAÇÃO. 
PRINCÍPIO DO FORMALISMO MODERADO. PONDERAÇÃO ENTRE 
O PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA A DA SEGURANÇA JURÍDICA. 
SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO. IMPOSSIBILIDADE DE 
INABILITAÇÃO COM BASE EM FORMALISMO EXCESSIVO. 1. Na 
fase de habilitação, deve-se evitar exigências ou rigorismos inúteis. 
Não se pode olvidar que o objetivo maior da licitação é garantir que 
a administração possa adquirir bens e serviços de qualidade, de 
acordo com a proposta mais vantajosa e conveniente. Portanto, 
quanto maior número de licitantes aptos a prestar o serviço, melhor 
será para a administração. 2. O princípio do formalismo moderado 
permite a correção de falhas ao longo do processo licitatório, sem 
desmerecer o princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 
Busca-se, assim, uma ponderação entre o princípio da eficiência 
e o da segurança jurídica, ostentando importante função no 
cumprimento dos objetivos descritos no art. 3º da lei de licitações: 
busca da proposta mais vantajosa para a Administração, garantia 
da isonomia e promoção do desenvolvimento nacional sustentável. 3. 
A licitação não é um fim em si mesma. Por óbvio, as formalidades 
existem para proteger a essência, a finalidade da licitação, a fim de que 
não se ultrapassem princípios, direitos e valores importantes na 
consecução do seu fim. Sendo assim, formalmente é suficiente a 
verificação se a proposta contém aquilo que é obrigatório e não 
omitiu aquilo que é proibido. 4. Concorrente que sagrou-se 
vencedora no certame, o que demonstra a necessidade de privilegiar 
a supremacia do interesse público sobre a lei editalícia. 5. Não se 
mostra razoável e coerente, excluir do certame o concorrente que, a 
despeito de vício já sanado (decreto de habilitação em OS em saúde) 
ofereceu a melhor técnica, ainda mais se tratando de gestão de 
hospital estadual que notoriamente vem enfrentando crise financeira. 
6. Inviável inabilitação, com base em formalismo excessivo na 
interpretação do edital, sob pena de afastamento de proposta 
mais vantajosa à Administração Pública. SEGURANÇA 
CONCEDIDA 
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PESO MÁQUINAS E CAMINHÕES  
Av. Jose Mendonça, S/N, qd. 02, lt. 24, sala 01. Jardim 
Nova Abadia, Abadia de Goiás/GO. CEP: 75345000 
Fone: (62) 99303-4457 

(TJ-GO - Mandado de Seguran&ccedil;a (CF; Lei 12016/2009): 
00027110320198090000, Relator: GUILHERME GUTEMBERG ISAC 
PINTO, Data de Julgamento: 24/09/2019, 5ª Câmara Cível, Data de 
Publicação: DJ de 24/09/2019) 

A lei permite e incentiva que a Administração receba propostas melhores 

que o mínimo estipulado. A recusa da proposta da Recorrente representa um 

formalismo cego que se sobrepõe à razão e ao interesse público. Como se 

verifica em decisão proferida pelo Tribunal de Justiça do Acre: 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 
LICITAÇÃO. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL . PRODUTO 
COM QUALIDADE SUPERIOR À MÍNIMA EXIGIDA. MANTIDO O 
GÊNERO DO BEM LICITADO. ATENDIDO O REQUISITO DE MENOR 
PREÇO. NÃO CONFIGURADA A VIOLAÇÃO AOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO, DOS PRINCÍPIOS E DO EDITAL DE REGÊNCIA DO 
CERTAME PÚBLICO . PROPOSTA MAIS VANTAJOSA À 
ADMINISTRAÇÃO. DESCLASSIFICAÇÃO. PRINCÍPIO DA 
RAZOABILIDADE. VIOLAÇÃO . AGRAVO DE INSTRUMENTO 
PROVIDO. 1. A jurisprudência do STJ entende que é perfeitamente 
possível a oferta de produto que possua qualidade superior à 
mínima exigida em edital de certame licitatório, desde que o 
gênero do bem licitado permaneça inalterado e seja atendido o 
requisito do menor preço, sem que isso configure violação aos 
princípios da isonomia e da vinculação ao edital. 2 . A 
desclassificação de licitante que pode apresentar proposta mais 
vantajosa à Administração, quando amparada em mero formalismo, 
viola o princípio da razoabilidade, como na hipótese em que o objeto 
proposto, mesmo não apresentando as especificações técnicas 
idênticas às do edital regulador do certame, atende perfeitamente 
a necessidade do órgão público, devendo prevalecer, na espécie, 
a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, malgrado 
a vinculação da Administração Pública e dos administrados aos termos 
da legislação, dos princípios e do edital de regência do certame 
público. 

(TJ-AC 10010038120148010000 AC 1001003-81.2014.8 .01.0000, 
Relator.: Adair Longuini, Data de Julgamento: 16/12/2014, Primeira 
Câmara Cível, Data de Publicação: 08/01/2015) 

Segue abaixo um quadro comparativo do mínimo exigido em edital e do 

objeto que ofertamos, reforçando a proposta vantajosa: 

 EDITAL PROPOSTA DA 

RECORRENTE 

POTÊNCIA 250CV 286CV 

TRANSMISSÃO MANUAL AUTOMATIZADA 

PBT 17.000KG 23.000KG 

TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL 

200L 210L 
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A interpretação das exigências editalícias deve observar os princípios da 

razoabilidade, proporcionalidade e do formalismo moderado, vedando-se a 

adoção de rigor excessivo quando inexistente prejuízo à Administração 

 

C) Da Inexequibilidade do Item 02 e o Prejuízo Integral ao Certame 

Adicionalmente, a desclassificação da Recorrente quanto aos veículos 

torna o item 02 (equipamento coletor compactador) inexequível nas condições 

propostas. O preço ofertado para o compactador foi calculado em conjunto com 

os veículos, compondo uma solução integrada e financeiramente otimizada. 

A exclusão dos veículos do pacote quebra a lógica comercial e a 

estrutura de custos da proposta, tornando o preço do item remanescente 

insustentável. Essa situação gera um efeito cascata de prejuízos. 

 

D) Da Regularidade e Conformidade do Eixo Drop 

Cumpre destacar que o eixo traseiro invertido (tipo "drop") atende 

integralmente às exigências do edital e às normas aplicáveis. Sua instalação é 

realizada por empresa implementadora devidamente regularizada e habilitada 

perante os órgãos reguladores INMETRO e CERTIFICADORES: POLITEC e 

SILPA, responsável pelo fornecimento do eixo e adequação técnica do veículo. 

A Politec é uma empresa de certificação acreditada pela Coordenação 

Geral de Acreditação do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 

Tecnologia (Inmetro) para certificar produtos e sistemas de gestão de qualidade. 

Ademais, a própria implementadora forneceu certificado de 

conformidade (Anexo I), comprovando que a implementação será executada em 

observância às exigências técnicas e regulamentares vigentes, atendendo o 

manual do implementador fornecido pela Mercedes Benz, não havendo qualquer 

dúvida quanto à regularidade e adequação da solução ofertada. 
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Acrescenta-se, ainda, que a instalação do eixo invertido (tipo drop) não 

acarreta qualquer perda da garantia do fabricante do caminhão, tratando-se de 

procedimento amplamente utilizado pelas empresas do segmento. 

Vale pontuar que assim como o nosso, o veículo apresentado pela 

empresa Marka, também sobre alterações em suas características fora da linha 

de produção da Volkswagen, essa modificação é realizada pela empresa BMB 

Mode Center, localizada em Resende, Rio de Janeiro. 

A BMB, Centro de Customizações exclusivo MAN Latin America, 

que atua desenvolvendo e realizando adaptações em caminhões e ônibus 
Volkswagen, iniciou suas operações em setembro de 2001 para suprir a 

crescente demanda por produtos especiais cuja produção em uma linha de 

montagem se torna inviável por conta dos baixos volumes. Essa informação é 

pública e está disponível em buscas realizadas por meio do Google. 

 

II - DO PEDIDO 

Ante o exposto, a Recorrente requer: 

a) O conhecimento e o processamento do presente Recurso 

Administrativo, por ser próprio e tempestivo; 

b) No mérito, o provimento integral do recurso para reformar a decisão 

que desclassificou a proposta da empresa PESO MÁQUINAS E CAMINHÕES, 

por manifesta violação aos princípios da economicidade, da proposta mais 

vantajosa e do formalismo moderado; 

c) Por consequência, a classificação da proposta da Recorrente, com 

a sua declaração como vencedora do certame, por ter apresentado o menor 

preço global e uma solução técnica superior, que atende com excelência ao 

interesse público; 

d) Subsidiariamente, na hipótese de não acolhimento do presente 

recurso e manutenção da decisão recorrida, requer seja declarada a 

desclassificação da proposta apresentada pela Recorrente para o Item 2, tendo 
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em vista que o valor ofertado se tornará inexequível diante das circunstâncias 

decorrentes da decisão administrativa. 

Nestes termos, pede e espera deferimento.     

 
                   Abadia de Goiás, 22 de junho de 2026. 

 

 

 

PESO MÁQUINAS E CAMINHÕES – CNPJ: 54.728.475/0002-09 

 

 

ROGERIO PIRES Assinado de forma digital 
por ROGERIO PIRES 
GALVAO:  
Dados: 2026.06.22 
11:01:37 -03'00'
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATÉ – SP 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2026 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2228/2026 

A empresa Rodonaves Caminhões Comércio e Serviços Ltda, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 10.337.197/0001-02, com sede na Via Anhanguera, 0 – 
Quadra 55 – Lote 0593 - Recreio Anhanguera CEP: 14.097-140 Cidade: Ribeirão Preto – SP, 
por seu procurador legal infra-assinado, vem, tempestivamente, perante Vossa Senhoria, com 
fundamento no artigo 165, inciso I, alínea “a”, da Lei Federal nº 14.133/2021, interpor o 
presente 
 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

Em face da decisão que considerou habilitada a empresa MARKA VEÍCULOS LTDA na fase de 
qualificação econômica, pelas razões de fato e de direito a seguir expostas. 

1. DA TEMPESTIVIDADE E LEGITIMIDADE 

O presente recurso é plenamente tempestivo, visto que interposto dentro do prazo legal 
subsequente à manifestação de intenção de recurso em sessão pública, conforme rito do 
certame. A Recorrente, na condição de licitante devidamente credenciada, possui legítimo 
interesse no estrito cumprimento das regras editalícias. 

2. DOS FATOS E DO DESCUMPRIMENTO DO EDITAL 

O item 12.13.4.4 do Instrumento Convocatório estabelece de forma clara, expressa e cogente 
os parâmetros de suficiência financeira necessários para a habilitação no certame. Segundo o 
texto editalício, é condição mandatória que as empresas obtenham, de forma concomitante, os 
índices ILC, ILG e IGCT (Índice de Garantia de Capital de Terceiros) MAIORES QUE 1,0 (UM). 

Ocorre que, ao analisar detidamente as Demonstrações Financeiras Individuais e Consolidadas 
da empresa Marka Veículos Ltda., auditadas pela Moore Prisma e referentes ao exercício findo 
em 31 de dezembro de 2025, constata-se flagrante descumprimento do indicador de solvência 
exigido. 

Extraindo-se as rubricas oficiais do Balanço Patrimonial da referida empresa (Página 7 das 
Demonstrações), temos os seguintes valores: 

• Patrimônio Líquido (PL): R$ 156.972.589 (Controladora) / R$ 178.165.370 (Consolidado) 

• Passivo Circulante (PC): R$ 115.624.778 (Controladora) / R$ 132.100.939 (Consolidado) 

• Passivo Não Circulante (PNC): R$ 148.560.509 (Controladora) / R$ 136.756.088 
(Consolidado) 
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Aplicando-se a fórmula matemática prevista no subitem 12.13.4.4 do Edital para o cálculo do 
IGCT, qual seja: 

 

Mesmo aplicando-se as regras de arredondamento previstas no próprio item 12.13.4.4, os 
índices da recorrida fixam-se permanentemente abaixo da unidade, incapazes de atingir o piso 
regulamentar de 1,0. 

3. DO DIREITO 

A habilitação da empresa Marka Veículos Ltda. afronta diretamente o Princípio da Vinculação 
ao Instrumento Convocatório, positivado no artigo 5º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

O Edital é a lei interna do procedimento licitatório. Permitir a habilitação de uma empresa que 
apresenta um IGCT de 0,59 (ou 0,66 no consolidado), quando a exigência expressa é de um 
índice superior a 1,0, quebra a isonomia entre os participantes e invalida a segurança jurídica 
do certame. 

A jurisprudência dos Tribunais de Contas é pacífica ao determinar que a Administração Pública 
não pode flexibilizar índices econômicos fixados no edital, sob pena de nulidade do ato por vício 
de legalidade. Havendo descumprimento do patamar de IGCT estabelecido, a única medida legal 
cabível é a imediata inabilitação da concorrente. 

4. DOS PEDIDOS 

Diante de todo o exposto, demonstrada matematicamente a insuficiência financeira da licitante 
frente às regras editalícias, requer-se: 

a) O conhecimento do presente recurso, por preencher todos os pressupostos de 
admissibilidade; 
 

b) No mérito, o seu provimento para reformar a decisão inicial, declarando a INABILITAÇÃO da 
empresa Marka Veículos Ltda, por manifesto descumprimento ao subitem 12.13.4.4 do Edital; 
 

c) O prosseguimento do certame com a convocação da empresa classificada na posição 
subsequente. 
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Nestes termos, 
Pede deferimento. 
 

Ribeirão Preto, 21 de junho de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
__________________________________________________ 
RODONAVES CAMINHÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 10.337.197/0001-02 IE: 797.540.386.119 
Ademar Rodrigues da Cunha Junior - Procurador 
Consultor de Vendas à Go
RG: MG- 5.280.283    CPF:  

 

ADEMAR RODRIGUES 
DA CUNHA 
JUNIOR:69566305672

Assinado de forma digital por 
ADEMAR RODRIGUES DA CUNHA 
JUNIOR:69566305672 
Dados: 2026.06.21 14:18:33 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATÉ
Encanto do Planalto

Avenida São João, nº 1771 - Centro - Ibaté/SP
Fone/Fax: (16) 3343-9800

e-mail: prefeitura@ibate.sp.gov.br

CONVOCAÇÃO DO(A) CANDIDATO(A) APROVADO(A) NO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 004/2025

A Prefeitura Municipal de Ibaté/SP, inscrita no CNPJ sob o n.º 45.355.575/0001-
65, com sede na Avenida São João, n.º 1771, Centro, vem através desta,  CONVOCAR o(a)
candidato(a)  abaixo  relacionado(a),  classificado(a)  no  Processo  Seletivo  Simplificado  n.º
004/2025,  para  contratação  por  tempo  determinado  na  função  de  COZINHEIRA,  a
comparecer pessoalmente ou por procuração, no Departamento de Gestão de Pessoas, dessa
municipalidade,  nos  dias  23/06,  25/06  ou  26  DE  JUNHO  DE  2026,  das  09h00min  às
18h00min, para manifestação de interesse em assumir a vaga.

A omissão ou a negação do(a) candidato(a) será entendida como desistência da
admissão.

COZINHEIRA

CLASS. CANDIDATO
DATA DE

NASCIMENT
O

26º ALINE PRISCILA SOARES DE JESUS 05/08/1988

Obs.: O(a) candidato(a) classificado(a) em 25º, já foi convocado(a) como o(a) 3º classificado(a)
na Lista PPI.

Ibaté/SP, 22 de junho de 2026

Jeferson Ricardo Maquedano
- Diretor do Departamento de Gestão de Pessoas -

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

ConvocaçãoConvocação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATÉ
Encanto do Planalto

Avenida São João, nº 1771 - Centro - Ibaté/SP
Fone/Fax: (16) 3343-9800

e-mail: prefeitura@ibate.sp.gov.br

CONVOCAÇÃO DO(A) CANDIDATO(A) APROVADO(A) NO
CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2022

A Prefeitura Municipal de Ibaté/SP, inscrita no CNPJ sob o n.º 45.355.575/0001-
65, com sede na Avenida São João, n.º 1771, Centro, vem através desta,  CONVOCAR o(a)
candidato(a) abaixo relacionado(a), classificado(a) no Concurso Público n.º 002/2022, para o
provimento EFETIVO do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, a comparecer
pessoalmente  ou  por  procuração,  no  Departamento  de  Gestão  de  Pessoas  dessa
municipalidade, no prazo de 03 (três) dias úteis, 23/06, 25/06 ou 26/06/2026, das 09h00min às
18h00min, para manifestação de interesse em assumir a vaga.

A atribuição de classes ocorrerá no dia 29 DE JUNHO DE 2026, às 09h00min, na
SECRETARIA  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  com sede na Avenida  São  João,  n.º  680,
Centro, Ibaté/SP.

A omissão ou a negação dos(as) candidatos(as) será entendida como desistência
da admissão.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

CLASS. N.º
INSCRIÇÃO CANDIDATO

277º 22052 ERIKA DE RIENZO RODRIGUES

Ibaté/SP, 22 de junho de 2026

Jeferson Ricardo Maquedano
- Diretor do Departamento de Gestão de Pessoas -



Diário Oficial Eletrônico do Município de Ibaté Segunda-feira, 22 de junho de 2026 Ano V | Edição nº 843 | Página 38 de 38

Município de Ibaté - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATÉ
Encanto do Planalto

Avenida São João, nº 1771 - Centro - Ibaté/SP
Fone/Fax: (16) 3343-9800

e-mail: prefeitura@ibate.sp.gov.br

CONVOCAÇÃO DOS(AS) CANDIDATOS(AS) APROVADOS(AS) NO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2026

A Prefeitura Municipal de Ibaté/SP, inscrita no CNPJ sob o n.º 45.355.575/0001-
65, com sede na Avenida São João, n.º 1771, Centro, vem através desta, CONVOCAR os(as)
candidatos(as) abaixo relacionados(as), classificados(as) no Processo Seletivo Simplificado n.º
002/2026, para o provimento  TEMPORÁRIO do cargo de  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
ESPECIAL -  40H,  a  comparecerem pessoalmente  ou por  procuração,  para  atribuição  de
classes, que será realizada no dia 25 DE JUNHO DE 2026, às 08h30min, na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com sede na Avenida São João, n.º 680, Centro, Ibaté/SP.

A omissão ou a negação dos(as) candidatos(as) será entendida como desistência
da contratação.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL – 40H
CLASS. INSCRIÇÃO CANDIDATO

86 72 SANDRA PEREIRA DE ALMEIDA

LISTA PPIQ – PESSOA PRETA, PARDA, INDÍGENA OU QUILOMBOLA

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL – 40H
CLASS. INSCRIÇÃO CANDIDATO

10 1 JÉSSICA RIBAS DA SILVA MORO

Ibaté/SP, 22 de junho de 2026

Jeferson Ricardo Maquedano
- Diretor do Departamento de Gestão de Pessoas -
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